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com a consequente aplicação de multa no valor de R$ 5.727,93, 
tendo em vista que as amostras apresentadas foram reprovadas, 
descumprindo a obrigação prevista na Cláusula Sétima, item 
7.1., subitens 7.1.1. e 7.1.1.2. do ajuste, razão da instauração do 
Processo Administrativo 36/00066/15, bem como advertência 
com a falta cometida anotada no Cadastro de Fornecedores da 
FDE, com fundamento nos incisos I e VI do item 8.1., da Cláu-
sula Oitava da Ata de Registro de Preços 36/00142/15/05-001 e 
declarada finda a instância administrativa.

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS-46, de 24-05-2016

Dispõe sobre a aprovação do “Manual de 
Orientações Técnicas – Monitoramento da 
Produção Ambulatorial e Hospitalar” dos presta-
dores de serviços sob gestão estadual, nos convê-
nios e contratos firmados no âmbito do SUS-SP e 
dá outras providências

O Secretário da Saúde considerando:
- as disposições Constitucionais e da Lei Federal 8080 de 

19-09-1990;
- a Resolução SS 41, de 05 de maio próximo passado, que 

disciplina, no âmbito da Pasta, a relação entre os estabelecimen-
tos de saúde, com ou sem finalidade lucrativa, na participação, 
no SUS, de forma complementar, na prestação de serviços de 
saúde aos usuários do SUS/SP;

- que consta nos convênios/contratos de prestação de servi-
ços de saúde que os mesmos serão monitorados por Comissão 
Regional, criada pelo DRS, no qual o prestador está inserido;

- a necessidade de orientar procedimentos uniformes para 
o monitoramento das metas físicas acordadas nos convênios/
contratos de prestação de serviços de saúde firmados com a 
rede privada, resolve:

Artigo 1º - Fica aprovado o “Manual de Orientações Técni-
cas – Monitoramento da Produção Ambulatorial e Hospitalar” 
proposto pela Coordenadoria de Regiões de Saúde, que tem 
por objetivo estabelecer padrões mínimos de monitoramento da 
produção ambulatorial e hospitalar da rede privada conveniada/
contratada pela SES-SP.

Artigo 2º - Determinar aos DRS, que ajustem a Ficha de 
Programação Físico-Orçamentária, para as atividades ambula-
toriais e hospitalares, de cada uma das unidades prestadoras 
de serviços, de acordo com a metodologia proposta, podendo, 
ainda, de acordo com suas necessidades regionais, ampliar o 
escopo do monitoramento. Artigo 3º - Determinar a publicação 
do “Manual de Orientações Técnicas – Monitoramento da Pro-
dução Ambulatorial e Hospitalar”, em meio eletrônico, no site da 
SES-SP (www.saude.sp.gov.br).

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SS-47, de 24-05-2016

Institui o Grupo Técnico Especializado para ela-
boração do Protocolo de Intervenções e Cuidados 
Maternos, Fetais e Pós-Natais de Crianças 
Expostas ao vírus Zika e de Crianças Portadores 
de Microcefalias no Estado de São Paulo, e dá 
providencias corelatas

O Secretário de Estado da Saúde, considerando:
- A existência do quadro epidemiológico atual, que associa 

a infecção pelo vírus Zika (ZIKV) e a ocorrência de microcefalia 
em fetos de mães acometidas por esta infecção;

- A necessidade de demandar a união de forças de todas as 
áreas da saúde, direta ou indiretamente ligadas ao cuidado das 
pessoas acometidas;

- A necessidade de enfrentamento de possível surto epidê-
mico da infecção entre gestantes, resolve:

Artigo 1º - Institui, no âmbito do Estado de São Paulo, o 
Grupo Técnico Especializado visando a promoção de ações 
determinadas, desde a proposta de intervenções para evitar a 
ocorrência de surto, como estratégias de cuidado gestacional 
e assistência pós-natal, o seguimento especial para as crianças 
eventualmente acometidas por esta virose no período gesta-
cional, portadoras ou não de microcefalia, bem como todas as 
crianças portadoras de microcefalia, ligadas ou não à infecção 
pelo ZIKV

Artigo 2º - O Grupo de Técnico Especializado a que se repor-
ta o “caput” do Artigo 1º, terá como atribuições:

1. Elaborar o Protocolo de Intervenções e Cuidados Mater-
nos, Fetais e Pós-Natais de Crianças Expostas ao Vírus Zika e de 
Crianças Portadoras de Microcefalias no Estado de São Paulo;

2. Traçar o perfil epidemiológico da infecção neste atual no 
Brasil e as possibilidades da ocorrência de um pico epidêmico 
no Estado de São Paulo;

3. Desenvolver Plano de Atendimento para todas as crian-
ças com microcefalia, independentemente do acometimento 
pelo ZIKV.

Artigo 3º - O Grupo Técnico Especializado ora instituído, 
será composto por especialistas de várias áreas de conhecimen-
to científico dos Órgãos e Instituições abaixo indicados e coor-
denado pelo Senhor Coordenador de Saúde da Coordenadoria 
de Serviços de Saúde – CSS, da Pasta.

I. Coordenadoria de Serviços de Saúde – CSS
Geraldo Reple Sobrinho – RG 7.676.832-6 - Coordenador 

do GTE;
Coríntio Mariani Neto, RG 3.799.250-8 - Hospital e Materni-

dade Leonor Mendes Barros
Márcia Maria A. de Aquino, RG 12.747.066-9 - Hospital e 

Maternidade Leonor Mendes Barros
Luiz Carlos Pereira Júnior, RG 10.819.245 - Instituto de 

Infectologia Emílio Ribas- IIER
Jessé Reis Alves, RG 587.187 - Instituto de Infectologia 

Emílio Ribas - IIER
II. Coordenadoria de Regiões de Saúde – SES/SP
Patrícia Gonçalves de Almeida, RG 18.113.593-0
III. Coordenadoria de Controle de Doenças - CCD
Gizella Katz, RG 10.992.326-1 - Centro de Vigilância Epide-

miológica – CVE-CCD/SES/SP
Walkiria Delnero Almeida Prado, RG 30.707.466-3 - Centro 

de Vigilância Epidemiológica – CVE-CCD/SES/SP
Helena Keico Sato, RG 8.708.790 - Centro de Vigilância 

Epidemiológica – CVE-CCD/SES/SP
IV. Universidade Federal de São Paulo – Escola Paulista de 

Medicina – UNIFESP/EPM
Antonio Fernandes Moron, RG 6.860.618-7
João Bortoletti Filho, RG 3.733.283-1
Roseli Nomura, RG 15.107.866
V. Faculdade de Medicina do ABC - FMABC
Mauro Sancovski, RG 5.441.130
VI. Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universi-

dade de São Paulo
Geraldo Duarte, RG 56.468.747-9
VII. Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 

– FC/FM-USP
Rossana Pulcineli Vieira Francisco, RG 20.302.217-8
VIII. Universidade de Campinas - UNICAMP
Renato Passini Júnior, RG 7.660.706-9
IX. Associação de Obstetrícia e Ginecologia do Estado de 

São Paulo – SOGESP
Paulo César Giraldo, RG 7.731.180
Jarbas Magalhães, RG 4.903.957
X. Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e 

Obstetrícia - FEBRASGO

OBS.: Não oferecemos todas as opções de dias/horários 
para cada Módulo. É preciso conferir a disponibilidade dos 
módulos oferecidos em cada filial.

OBS. 2: Por ocasião do teste de classificação poderão haver 
novos horários alternativos diponíveis. Consulte a filial no ato 
do teste.

1.7. Resultado e matrícula para os cursos presenciais na 
Cultura Inglesa:

Os candidatos deverão verificar o resultado de sua classi-
ficação no dia 05/07/16, no site da Faculdade Cultura Inglesa 
www.faculdadeculturainglesa.com.br e efetuar sua matrícula 
pessoalmente na filial em que pretende estudar nos dias 
06/07/2016 ou 07/07/2016, das 08h30 às 17h00.

Uma vez que as vagas são limitadas para os cursos, essas 
serão preenchidas de acordo com o número disponível para o 
curso/nível e por ordem de chegada.

1.8. Documentação para a matrícula na Cultura Inglesa:
Para efetuar a matrícula, o candidato deverá entregar pes-

soalmente a documentação mencionada no item 1.5. Desta vez, 
a documentação ficará retida.

1.9. Datas de início das aulas
Verifique no ato de sua matrícula a data de início dos cursos 

da Cultura Inglesa.
2. Curso de Aperfeiçoamento online “Teachers’ Links”, 

realizado pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo.
Este curso é totalmente à distância. No segundo semestre 

de 2016 será oferecido o módulo Desenvolvimento da Autono-
mia e a Sala de Aula: Reflexão sobre o Planejamento e Materiais 
de Ensino (90hs), em modalidade totalmente à distância, via 
Internet.

Mais informações deverão ser obtidas na página dos cursos 
online da PUCSP/Cogeae: http://www.pucsp.br/pos-graduacao/
especializacao-e-mba/teachers-links-reflexao-e-desenvolvimen-
to-para-professores-de-ingles.

Neste mesmo endereço, os candidatos ao curso de aper-
feiçoamento online “Teachers’ Links” conhecerão as normas 
de participação e, se interessados, deverão se cadastrar para 
participar do processo de seleção até o dia 10/07/2016, seja qual 
for a sua condição de nível da língua inglesa.

OBS. 1: Os professores que têm uma classificação no TOEIC 
acima de 650 pontos estão dispensados do teste de classificação 
para o curso de aperfeiçoamento Teachers’ Links. Estes candida-
tos devem se dirigir a uma das filiais mencionadas no item 1.6. 
e entregar uma cópia XEROX com a pontuação de seu TOEIC 
e receber uma declaração de dispensa do teste, que deve ser 
encaminhada à PUC-SP/COGEAE, junto aos demais documentos 
até o dia 10/07/2016.

OBS. 2: Os professores que forem aprovados com classifica-
ção superior ao módulo VI no teste de Língua Inglesa receberão 
da filial Cultura Inglesa, uma declaração de proficiência que 
deve ser encaminhada à PUC-SP/COGEAE, junto aos demais 
documentos até o dia 10/07/2016.

OBS. 3: ATENÇÃO! Apesar de ser totalmente online, devido 
ao regulamento para cursos a distância da PUC-SP, os partici-
pantes do Teachers’ Links precisarão fazer até duas avaliações 
presenciais por módulo do curso, na cidade de São Paulo, em 
data(s) ainda a ser(em) definida(s).

2.1. Testes de Classificação:
Os candidatos ao curso de aperfeiçoamento Teachers’ 

Links deverão fazer sua inscrição no processo seletivo até o 
dia 10/07/2016, por meio do site PUC-SP/Cogeae - http://www.
pucsp.br/pos-graduacao/especializacao-e-mba/teachers-links-
reflexao-e-desenvolvimento-para-professores-de-ingles

Os testes de classificação para o curso Teachers’ Links são 
realizados presencialmente, ou pela internet e não são elimina-
tórios, apenas classificatórios.

2.1.1. Testes de classificação presenciais para o curso 
Teachers’ Links:

O processo de classificação linguística presencial do curso 
“Teachers’ Links”, é o mesmo aplicado para a classificação de 
candidatos aos cursos de inglês oferecidos pela Cultura Inglesa. 
No entanto, para facilitar a leitura, reproduziremos as informa-
ções, a seguir.

2.1.1.1 - Período de inscrição para os Testes de classificação:
O candidato deverá fazer sua inscrição para o teste por 

telefone, na filial em que deseje frequentar o curso Língua Ingle-
sa, caso não tenha nível linguístico suficiente para participar 
do curso online “Teachers’ Links”, no período de 30/05/2016 a 
25/06/2016, das 08:30 às 17:00, já indicando o horário em que 
deseja realizar o teste.

2.1.1.2 - Data, horários e locais da realização do teste 
presencial para o curso online “Teachers’ Links”:

Dia: quarta-feira, 29/06/2016 Horários: às 9:00, às 11:00 ou 
às 14:00 (até 40 candidatos por período).

Locais: Unidades da Cultura Inglesa de Araçatuba, Bauru, 
Butantã, Campinas, Diadema, Franca, Guarulhos, Higienópolis, 
Ipiranga, Itaim, Itaquera, Jabaquara, Marajoara, Mauá, Mogi das 
Cruzes, Osasco, Penha, Piracicaba, Pirituba, Presidente Prudente, 
Rio Claro, Santana, Santo Amaro, Santo André, Santos, São 
Carlos, São José do Rio Preto, São José dos Campos, Sorocaba, 
Tatuapé, Taubaté, Vila Carrão, Vila Mariana. Os endereços e 
telefones constam no item 1.6. deste documento.

Se aprovados no teste presencial para o curso Teachers’ 
Links, os candidatos receberão da filial Cultura Inglesa, uma 
declaração de proficiência que precisará ser enviada para a 
PUC-COGEAE até o dia 10/07/2016, conforme instruções do 
item 2, deste edital.

2.1.2. Testes de classificação online para o curso “Teachers’ 
Links”:

Os candidatos deverão obrigatoriamente fazer um cadastro 
para participação na seleção do referido curso, no site da PUC-
SP/COGEAE, conforme indicado no item 2. deste documento.

A PUC/COGEAE enviará, então, email com informações 
sobre os procedimentos para o teste online.

2.1.2.1. Datas de realização do teste online para o curso 
Teachers’ Links:

O teste online de classificação para o curso de aperfeiçoa-
mento Teachers’ Links será realizado no período de 13/07/2016 
a 20/07/2016. Só poderão participar do teste os candidatos que 
fizerem cadastro para participação na seleção do referido curso, 
no site da PUC-SP/COGEAE, conforme indicado no item 2. deste 
documento.

2.2. Matrícula:
O candidato receberá uma mensagem no endereço eletrôni-

co indicado em seu cadastro de interesse com as instruções para 
a matrícula, que só será efetivada após a entrega da documenta-
ção exigida e a avaliação do candidato.

2.3. Datas de início das aulas:
Início em 15 de agosto de 2016.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 Retificação do D.O. de 5-2-2016
Na Portaria da Coordenadora, de 3, publicada no D.O. de 

05-02-2016, Seção I, página 36, onde se lê: Professora Neuci 
do Carmo Daniel Azevedo, RG 3.801.371, leia-se: Laurendete 
Gonzaga da Silva, RG 15.898.360-9.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO

 Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação comu-

nica a Revifrio Comercio de Refrigeração Ltda. ME (CNPJ 
04.419.837/0001-20) que não foi apreciado o mérito de seu 
recurso que foi apresentado intempestivamente. Desta forma, 
fica rescindida a Ordem de Fornecimento 36/00255/15/05-001, 
com fundamento na Cláusula Nona, item 9.1, subitem 9.1.1.1., 

Locais: Unidades da Cultura Inglesa de Araçatuba, Bauru, 
Butantã, Campinas, Diadema, Franca, Guarulhos, Higienópolis, 
Ipiranga, Itaim, Itaquera, Jabaquara, Marajoara, Mauá, Mogi das 
Cruzes, Osasco, Penha, Piracicaba, Pirituba, Presidente Prudente, 
Rio Claro, Santana, Santo Amaro, Santo André, Santos, São 
Carlos, São José do Rio Preto, São José dos Campos, Sorocaba, 
Tatuapé, Taubaté, Vila Carrão, Vila Mariana. Os endereços e 
telefones constam no item 1.6. deste documento.

1.5. Documentação a ser apresentada pelo candidato no dia 
do teste presencial:

1.5.1. Cópia do Diploma da Licenciatura em Língua Inglesa 
ou Histórico Escolar.

1.5.2. Declaração do Diretor da Unidade Escolar da Rede 
Estadual confirmando que o candidato está atualmente minis-
trando aulas de Língua Inglesa na escola.

1.5.3. Cópia do último holerite.
Obs.: Os documentos não serão retidos nesta ocasião.
1.6. Endereços, telefones e horários dos cursos de língua 

inglesa para os alunos-professores que não forem dispensados 
do nível VI no teste de classificação.

Cultura Inglesa Araçatuba:
Rua Tabajaras, 154 - Fone: (18) 3625-2542
segundas e quarta, das 20h00 às 21h20, ou terças e quintas, 

das 20h00 às 21h20, ou sábados, das 08h00 às 11h30
Cultura Inglesa Bauru:
Rua Virgílio Malta, 14-35 - tel. (14) 3223-3016
sextas, das 8h30 às 12h00
Cultura Inglesa Butantã:
Rua Des. Armando Fairbanks, 199 - Fone: (11) 3816-7300
terças e quintas, das 20h10 às 21h50
Cultura Inglesa Campinas:
Rua Dr. Antônio da Costa Carvalho, 480 - Fone: (19) 3255-

8656
segundas e quartas, das 10h00 às 11h40 ou terças, das 

8h00 às 11h40
Entry Diadema:
Av. Alda, 766 - Centro - Fone: (11) 4044-4446
segundas e quartas, das 9h00 às 10h40, ou quintas, das 

14h00 às 17h40
Cultura Inglesa Franca:
Rua Ouvidor Freire, 2320 - Fone: (16) 3722-0011
segundas das 7h30 às 11h10 ou sextas das 14h00 às 17h40
Cultura Inglesa Guarulhos:
Rua Brasília Castanho de Oliveira, 260 - Fone: (11) 2461-

1032
segundas, das 07h30 às 11h10, ou terças, das 07h30 às 

11h10, ou quartas, das 07h30 às 11h10, ou quintas, das 07h30 
às 11h10

Cultura Inglesa Higienópolis:
Av. Higienópolis, 449 - Fone: (11) 3826-4322
segundas e quartas, das 16h00 às 17h40
Entry Ipiranga:
Rua Padre Marchetti, 378 - Fone: (11) 2061-5553
terças e quintas, das 9h00 às 10h40
Cultura Inglesa Itaim Bibi:
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 748 - Fone: (11) 

3168-9800
sábados, das 08h30 às 12h10
Entry Itaquera:
Rua Ken Sugaya, 353 - Fone: (11) 2056-1894
segundas e quartas, das 10h00 às 11h40, ou terças e quin-

tas das 10h00 às 11h40, ou sextas, das 15h00 às 18h40
Entry Jabaquara:
Av. do Café, 80 - Fone: (11) 5012-7533
terças e quintas das 10h00 às 11h40
Entry Marajoara:
Av. Sargento Geraldo Santana, 95 - Fone: (11) 5521-0994
segundas e quartas, das 9h00 às 10h40
Entry Mauá:
Rua dos Bandeirantes, 576, Vila Bocaina - Fone (11) 4544-

4788
sextas das 8h00 às 11h40
Cultura Inglesa Mogi das Cruzes:
Rua Francisco Borges Vieira, 45 - Fone: (11) 4799-4767
terças, das 08h00 às 11h40, quartas, das 8h20 às 12h ou 

quintas, das 8h00 às 11h40
Entry Osasco:
Rua Paulo Lício Rizzo, 344 - Fone: (11) 3683-2599
sextas feiras, das 8h00 às 11h40, ou das 14h00 as 17h40
Entry Penha:
Rua Henrique de Sousa Queirós, 82 - Fone: (11) 2641-4900
sextas-feiras, das 8h00 às 11h40, ou das 14h00 às 17h40
Cultura Inglesa Piracicaba:
Avenida Carlos Botelho, 399 - Fone: (19) 3432-7191
sábados, das 8h00 às 11h40
Entry Pirituba:
Av. Mutinga, 239 - Fone: (11) 3902-2286
terças e quintas, das 15h30 às 17h10
Cultura Inglesa Presidente Prudente:
Rua Barão do Rio Branco, 657- Fone: (18) 2104-0404
segundas e quartas, das 20h00 às 21h40, ou sábados, das 

13h20 às 16h50
Cultura Inglesa Rio Claro:
Rua Quatro, 1781 - Fone: (19) 3534-7772
sábados, das 8h00 às 11h40
Cultura Inglesa Santana:
Rua Duarte de Azevedo, 550 - Fone: (11) 2976-8699
segundas ou quartas, das 7h30 às 11h00
Cultura Inglesa Santo Amaro:
Rua Alexandre Dumas, 581 - Fone: (11) 5183-5224
segundas e quartas, das 10h00 às 11h40
Cultura Inglesa Santo André:
Rua das Esmeraldas, 140 - Fone: (11) 4990-4755
terças e quintas, das 9h00 às 10h40, ou das 10h00 às 11h40
Cultura Inglesa Santos:
Av. Conselheiro Nébias, 569 - Fone: (13) 3221-6484
segundas ou terças ou quartas ou quintas ou sextas, das 

8h00 às 11h30
Cultura Inglesa São Carlos:
Rua 15 de Novembro, 1630 - Fone: (16) 3376-0011
segundas e quartas das 19h00 às 20h40
Cultura Inglesa São José do Rio Preto:
Rua Mirassol, 3151 - Fone: (17) 3222-1390
sextas, das 14h00 às 17h40
Cultura Inglesa São José dos Campos:
Avenida Barão do Rio Branco, 204 - Fone: (12) 3913-6160
segundas e quartas, das 9h00 às 10h40 ou segundas e 

quartas, das 20h20 às 22h00
Cultura Inglesa Sorocaba:
Rua João Wagner Wey, 608 - Fone: (15) 3202-4800
terças das 08h00 às 11h40, ou quintas das 08h00 às 11h40, 

ou sextas das 08h00 às 11h40
Cultura Inglesa Tatuapé:
Rua Emílio Mallet, 1248 - Fone: (11) 2093-8386.
terças e quintas, das 10h00 às 11h40
Cultura Inglesa Taubaté:
Rua Jacques Félix, 278 - Fone: (12) 3629-2390
segundas e quartas, ou terças e quintas, das 08h00 às 

9h40, das 10h00 às 11h40, e das 14h00 às 15h40; sábados, das 
08h00 às 11h40

Entry Vila Carrão
Av. Conselheiro Carrão, 966 - Fone: (11) 2227-2234.
segundas, das 8h às 11h40, quartas, das 8h00 às 11h40 e 

quintas, das 14h00 às 17h40.
Cultura Inglesa Vila Mariana:
Rua Me. Cabrini, 413 São Paulo SP - Fone: (11) 5549-1722
segundas e quartas ou terças e quintas, das 09h00 às 10h40

 Portaria GDRE-6, de 24-5-2016
A Dirigente Regional de Ensino, de acordo com o artigo 90, 

inciso I, alínea a, do Decreto 57.141/2011, c.c com estabelecido 
no artigo 7º do Decreto 54.682, de 13-08-2009, Instrução 
Normativa UCRH 002/2009 e Resolução SE 67, de 01-10-2009, 
resolve:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Especial de Contrata-
ção por Tempo Determinado para fins de execução de Processo 
Seletivo Simplificado, para contratação temporária na classe de 
Agente de Serviços Escolares.

Artigo 2º - A Comissão instituída pelo artigo 1º será com-
posta pelos membros abaixo relacionados:

Élida Rejane Budiski Herculani, RG 19.632.351-4, Supervi-
sora de Ensino;

Rosiani Aparecida Delfino Ciampe, RG 21.349.352-4, Diretor 
II;

Luciana Franco Cândido, RG 32.591.586-6, Diretor I;
Heber Lange Obregon, RG 24.506-819-3, Executivo Público;
Moisés Munhoz da Cunha, RG 28.491.671-7, Executivo 

Público.
Artigo 3º - A Comissão desenvolverá seus Trabalhos, obe-

decendo aos preceitos legais e regulamentares de contratações 
por tempo determinado.

Artigo 4º - A Comissão será responsável pela elaboração do 
Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado, definição 
dos pré-requisitos, atribuições, critérios de avaliação, análise 
das avaliações, julgamento e decisão de recursos e pedidos de 
revisão quando ocorrer, sendo responsável pela divulgação e 
quaisquer informações que sejam solicitadas no que se referem 
ao Processo Seletivo em questão, em todas as suas fases, bem 
como na ocorrência de casos excepcionais.

Artigo 5º - Os membros designados pelo artigo 2º desenvol-
verão as atividades sem prejuízo das atribuições de seus cargos.

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 24-5-
2016

Convocando, com fundamento na Lei 10.261/68 e altera-
ções, a Professora de Educação Básica II, Taís Andréia Convento, 
RG 28.107.708-3, da E.E. Dr. Lélio Toledo Piza e Almeida, muni-
cípio de Tupã, jurisdicionada a esta Diretoria de Ensino - Região 
de Tupã, para comparecer na sede desta Diretoria de Ensino 
- Região de Tupã, situada à Praça da Bandeira, 900, na cidade 
de Tupã - SP.

Dia: 31-05-2016
Horário: 9 horas

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTORANTIM

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 24-5-
2016

Convocando, nos termos do parágrafo único do artº 8º da 
Resolução SE 58/2011, alterado pela Resolução SE 43/2012, os 
servidores abaixo citados para Orientação Técnica: I Orientação 
Técnica para Professores e Alunos Responsáveis pelo Grêmio 
Estudantil: Olhar responsável e democrático conforme segue:

Dia: 31-5-2016. Horário: 8h30min às 17h30min
Local: Núcleo Pedagógico de Votorantim
Público Alvo: Professores Responsáveis pelo Grêmio das 

seguintes unidades escolares: E.E. Afonso Vergueiro Dr, E.E. Alice 
Rolim de Moura Holtz Profa, E.E. Anna Cuevas Guimarães, E.E. 
Antonieta Ferrarese Profa, E.E. Armando Rizzo Prof, E.E. Azarias 
Mendes Prof, E.E. Bairro da Barra, E.E. Bairro do Turvo, E.E. Bairro 
Jundiaquara, E.E. Benedicto Leme Vieira Neto Prof, E.E. Benedic-
to Rodrigues Prof, E.E. Carlos Augusto de Camargo Prof, CEEJA 
de Votorantim, E.E. Clementino Vieira Cordeiro, E.E. Clotilde Beli-
ne Capitani Profa, E.E. Daniel Verano Prof, E.E. Dímpina Rocha 
Lopes Profa, E.E. Evilázio de Góes Vieira, E.E. Jardim Daniel David 
Haddad, E.E. Jardim Primavera, E.E. João Rosa Cel, E.E. José 
Ermírio de Moraes Senador, E.E. Leonor Oliveira Martins Profa, 
E.E. Maria Angélica Baillot Profa, E.E. Maria Apparecida Mendes 
Silva Lacerda Profa, E.E. Maria Aparecida Rechineli Modanezi 
Profa, E.E. Maria Helena Sikorski Cerqueira César Profa, E.E. 
Maria Ignês Araújo Paula Santos Profa, E.E. Maria Paula Rama-
lho Paes Profa, E.E. Maria Teresa do Espírito Santo, E.E. Miguel 
Pires Godinho, E.E. Odilon Batista Jordão Vereador, E.E. Padre 
Anchieta, E.E. Pedro Augusto Rangel Filho Prof, E.E. Pedro Dias 
de Campos Cel, E.E. Pereira Inácio Comendador, E.E. Selma 
Maria Martins Cunha Profa, E.E. Suzana Walter, E.E. Theodora 
de Camargo Ayres Profa, E.E. Wilson Prestes Miramontes Prof.

 ESCOLA DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFESSORES 
DO EST. DE SÃO PAULO PAULO RENATO 
COSTA SOUZA

 Comunicado
A Secretaria da Educação através da Escola de Formação e 

Aperfeiçoamento dos Professores do Estado de São Paulo “Paulo 
Renato Costa Souza, em função da parceria com a Associação 
Cultura Inglesa São Paulo, comunica a abertura de novas turmas 
do Programa de Formação Continuada de Professores de Língua 
Inglesa para a capital, litoral e interior do Estado de São Paulo, 
para os seguintes cursos:

1. Língua Inglesa realizado pela Associação Cultura Inglesa 
São Paulo;

2. Aperfeiçoamento online “Teachers’ Links”, realizado pela 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo.

Regras gerais:
Não poderão participar do programa os professores que já 

fazem ou farão outro curso também objeto de bolsa da Cultura 
Inglesa SP ou de outra instituição.

Pré-requisitos
a. Todos os candidatos devem ser professores portadores 

de licenciatura em Língua Inglesa, (permitida a dupla licencia-
tura Inglês-Português) efetivos ou temporários, que estejam 
obrigatoriamente ministrando aulas de inglês na Rede Pública 
Estadual, ou professores efetivos em Língua Inglesa designados 
para funções relacionadas à formação continuada.

b. Os candidatos devem ser professores efetivos em Língua 
Inglesa permitindo-se também a candidatura de professores 
efetivos de Língua Portuguesa desde que tenham licenciatura 
dupla e estejam ministrando aulas de língua inglesa na Rede 
Pública Estadual, ETECs e FATECs.

c. Os candidatos podem ser OFA em Língua Inglesa com 
aulas atribuídas prioritariamente nos CELs.

d. Além dos requisitos acima, para os cursos Teachers’ Links 
o candidato deve ter concluído o módulo VI de Língua Inglesa na 
Cultura Inglesa ou obter uma classificação superior ao módulo VI 
no teste de Língua Inglesa ou ainda ter o TOEIC com pontuação 
acima de 650 pontos.

1.Curso de Língua Inglesa realizado pela Associação Cultura 
Inglesa São Paulo:

1.1 - Testes de Classificação:
Os testes não são eliminatórios, apenas classificatórios.
1.2. Para os cursos de Língua Inglesa na Cultura Inglesa, os 

testes serão presenciais.
1.3 - Período de inscrição para os Testes de classificação:
Para o teste presencial de classificação. O candidato deverá 

fazer sua inscrição para o teste por telefone, na filial em que 
deseje frequentar o curso de Língua Inglesa no período de 
30/05/2016 a 25/06/2016, das 08:30 às 17:00, já indicando o 
horário em que deseja realizar o teste.

1.4. Data, horários e locais da realização do teste presencial 
para o curso de Língua Inglesa na Cultura Inglesa:

Dia: quarta-feira, 29/06/2016 Horários: às 9:00, às 11:00 ou 
às 14:00 (até 40 candidatos por período).


